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lnformação jurídica no 36/2023

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 1112023

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
DECLARAÇÃO DE UTTLTDADE PÚBLrCA.
ASSOCTAÇÃO. |NEXTSTÊNCIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU DE
INFRINGÊNCIA À LEI ORGÂNICA
MUN ICIPAL. RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do vereador Fabrício Duarte

Holovka, que visa dectarar de utilidade pública o Clube do Antigomobitismo Pé

de Bode de Pitanga.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 2) e instruída com

os seguintes documentos:

a) requerimento subscrito pelo presidente e pelo secretário da entidade

(4.4);

b) comprovante de inscrição no CNPJ (fl. 5);

c) declaração da UNIMAP (fl. 6);

d) ata de reunião para alteração da diretoria (fl. 7);

e) certidões do Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas (fl. 8); e

f) cópia do estatuto social da associação (fls. 9-18)

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato.

1- Regimento lnterno, art. 70:. "A matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes
poderá ser analisada previamente pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da
Câmara, ao despachá-la, ou, posleriormente, por solicitação dos Presidentes das comissões".
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ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é

de interesse local, porque diz respeito à declaração de utilidade pública de

entidade com sede no Município, estando obedecida a regra constante do

inciso ! do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná2.

5. Não há óbice para que o processo legislativo seja deflagrado por

membro do Poder Legislativo, pois a matéria não está inserida no rol daquelas

de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 37 da Lei Orgânica

do Município)3.

6. A iniciativa parlamentar é respaldada, ainda, na previsão específica do

caput do art. 1o da Lei Municipal no 923, de 29 de abril de 19994.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

7. A Declaração de Utilidade Pública no município de Pitanga é

disciplinada pela Lei Municipa! no 923, de 1999, que determina em seu art. 1o o

cumprimento por parte da entidade aspirante de certos requisitos.

8. Pelos elementos que instruem o projeto, verifica-se que as exigências

de 4ocumentacão da lei municipalforam cumpridas.

2 Art.17. Gompete aos MunicÍpios:
| - legislar gobre assuntos de interesse local.
3 Rrt. 3Z Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que disponharn sobre:
| - criação, extinção ou traàsformação de c€lrgos, funções ou empregos públicos na Administração
Direta, autárquica e fundacional;
ll - criação, estruturação, atribuiçóes e extinção de secretarias municipais e de órgãos da administraiÉo

fii1'Tà*,o"res púbticos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, estauíioaoe,
aposentadoria, disponibilidade, benefícios, vantagens e reajustes da admini§ração direta, autárquica
e-fundacional do Município, ressalvada a competência da Câmara Municipal;
lV - matéria orçamentária.
Parágrafo único. A iniciativa privativa de leis do Prefeito não elide o poder de alteração da Câmara
Municipal, exceto se esta conlprometer o objetivo principal da matéria.
'1Art. 10 Os Projetos de Lei, de iniciativa do Executivo ou do Legislativo, que declaram ile Utilidade
Pública as Sociedades Civis, as Associaçôes e Fundaçóes constituídas no município de Pitanga [...].
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9. lncumbe às comissões a avaliação do conteúdo da documentação

apresentada.

10. Recomenda-se atenção especial ao requerimento de fl. 4,

principalmente diante do teor do parágrafo único do art. 1o da Lei Municipal no

923, de 19995.

11. Da análise do conteúdo do projeto não se verifica

inconstitucionalidade ou ofensa à Lei Orgânica Municipal.

c) Da Técnica Legislativa

12. Quanto à tecnica legislativa, na cláusula de vigência constou

inadequadamente a expressão "LeiComplementaÍ'', quando o correto seria, por

se tratar de projeto de lei (ordinária), o termo "Lei".

13. Há, também, erros de digitação.

14. As correções poderão ser realizadas quando da confecção de

eventual autógrafo, prescindindo-se da apresentação de emenda.

CONCLUSÃO

15. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, atentando-

se, porém, ao que abordado nos itens 10 e 12.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 21 desetembro de 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OABTPR no 5í.618

5Art. 10 [...]
Parágrafo único. Não poderão ser declaradas de Utilidade Pública, entidades cujo objetivo
principal seja a defesa de interesses ou a prestâção de serviços em favor exclusivamente de
seus associados ou filiados, como as entidades de empregados de determinada empresa ou
entidade de classe.
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